
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PRESIDÊNCIA 

 
PORTARIA Nº 28, DE 17 DE JULHO DE 2003 

 
O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando das atribuições que lhe 
são conferidas e tendo em vista o disposto no inciso II art. 60 da Lei nº 10.524, de 25 de 
julho de 2002, e considerando a necessidade da execução dos convênios mantidos por 
este Tribunal, RESOLVE: 
 
PROMOVER, na forma dos Anexos I e II a esta Portaria, alteração da modalidade de 
aplicação das dotações orçamentárias consignadas ao Superior Tribunal de Justiça, pela 
Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de 2003. 
 

Ministro NILSON NAVES 
 

ÓRGÃO: 11.000 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
UNIDADE: 11.101 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

R$ 1,00 
 

ANEXO I 
ACRÉSCIMO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
 

ANEXO II 
REDUÇÃO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
 

 
 

 
(Of. El. nº PRPO28DCAMF) 
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